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PROCESSO SEI N.º 25.0.000005220-8 

E-MAIL DO INTERESSADO: contatochiclimp@gmail.com 

ASSUNTO: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 20250010. 

 

Trata-se de Pedido de Esclarecimentos solicitado em 25/11/2025 acerca do Pregão 

Eletrônico em epígrafe, tempestivamente, tendo em vista que o certame está marcado 

para o dia 02/12/2025.  

 

A empresa CHIC LIMP DISTRIBUIDORA fez o seguinte questionamento: 

 

“Os itens como água sanitária, detergente, desinfetante, pode ser entregue em galões 

de 5l, caso haja ganho de tal licitação? Visando que a melhor logística de 

armazenamento para administração pública e menos resíduos em termos de 

sustentabilidade.” 

 

Segue resposta elaborada pelo setor demandante, ora Gerência de Patrimônio e 

Almoxarifado – GEPAT/DPGE, por se tratar de especificação do produto, na qual é de 

competência do setor:  

 

“Informamos que, com base nas experiências obtidas ao longo do tempo na rotina de 

distribuição interna dos materiais de limpeza, a entrega dos itens água sanitária, 

detergente e desinfetante deverá ocorrer exclusivamente nas apresentações previstas 

no Termo de Referência e no Edital, não sendo possível o fornecimento em galões de 

5 litros. 

A opção pelas embalagens especificadas decorre de critérios operacionais definidos, 

uma vez que: 
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• A distribuição interna dos materiais de limpeza é realizada diretamente às 

unidades em recipientes conforme necessidade de consumo; 

• O recebimento de embalagens de 5 litros exigiria fracionamento, o que não é 

operacionalmente adequado, demandaria mão de obra adicional, risco de 

perda de produto e quebra de padronização; 

• Além disso, não há ganho logístico ou econômico com o uso de embalagens 

maiores, considerando a realidade de armazenamento e distribuição da 

instituição. 

Dessa forma, permanece inalterada a exigência de entrega conforme as 

especificações constantes no Edital.” 

 

 
Fortaleza – CE, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 
(assinado digitalmente) 
Nídia de Matos Nunes 

Pregoeira 
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